
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Colendo plenário, 

MOÇÃO DE APELO NÚMERO 105 /2021 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
Sala daa Snsées, em 

Na última semana, tomamos conhecimento que a Creche Nossa Senhora do 

Socorro, localizada na cidade de Mogi das Cruzes, não teve seu Certificado de Entidade 

Social Beneficente de Assistência Social (Cebas) renovado pelo Ministério da Educação 

(MEC). 

A instituição de ensino que já realiza trabalho filantrópico em nossa cidade a 

mais de sessenta anos, agora se vê ameaçada de ter alguns de seus serviços ofertados a 

população mogiana cortados. Isso porque, caso o Cebas da entidade não seja aprovado, 

a creche perderia todos os benefícios fiscais cedidos pelo Governo Federal. 

Atualmente, o MEC condicionou a autorização do certificado à uma consulta 

pública a ser realizada por meios digitais. Embora tenhamos a certeza que os milhares 

de cidadãos e cidadãs que já passaram por essa augusta instituição se mobilizarão para 

o preenchimento do formulário, nós nobres vereadores (as), como representantes do 

povo, não poderíamos deixar de prestar nossa mais profunda solidariedade a Creche 

Nossa Senhora do Socorro e o mais sincero apelo aos órgãos federais responsáveis para 

que a análise desta pendência seja aprovada o mais breve possível. 

É importante ressaltar que historicamente a instituição possui excelência no 

ensino e projetos públicos ofertados, e se tornou uma referência para todos os demais 

locais de ensino da cidade. A educação gratuita e de qualidade se tornaram selos da 

Creche do Socorro — como popularmente é conhecida. 

A presente MOÇÃO DE APELO é a manifestação concreta de súplica desta Cas 

Legislativa e da população de Mogi das Cr es ao Governo Federal - através do 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ministério da Educação, para que seja concedido, o mais depressa possível, o 

Certificado de Entidade Social Beneficente de Assistência Social (Cebas) a Creche Nossa 

Senhora do Socorro. 

Requer-se, satisfeitas as formalidades regimentais, que seja oficiado e dê-se 

ciência desta ao Senhores Milton Ribeiro, ministro da Educação, e ao sr. Jair Messias 

Bolsonaro, presidente da república. Solicito também que seja enviada uma cópia desta 

moção para Irmã Maria Paola, responsável pela Creche Nossa Senhora do Rosário. 

Plenário Ver. Luiz Beraldo de Miranda, 04 de agosto de 2021 

INÊS PAZ (PSOL) 

CARLOS LUCARESKI (PV) 

1.1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Mogi das Cruzes, em 06 de agosto de 2021. 

OFÍCIO-CIRCULAR GPE N. 239/21 
Ref. MOÇÃO n.2 108/21. 

Prezada Senhora: 

Ao tempo em que renovo a Vossa Senhoria os protestos de minha alta estima e 

apreço, tenho a elevada honra de passar as vossas mãos o incluso autógrafo da MOÇÃO n° 

108/21, a qual, em Sessão Ordinária, mereceu a aprovação do Plenário desta Edilidade. 

Informamos ainda que a propositura é de autoria da Totalidade dos Nobres Vereadores . 

À Ilustríssima Senhora 
Irmã Maria Paola 

Atenciosamente, 

OTTO FÁBIO FLORES DE2/ jEZENDE 
Presidente da Câmara 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 - Centro Cívico. Mogi das Cruzes/SP CEP 08780-902 - Fone (1 1) 4798-9500 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Mogi das Cruzes, em 06 de agosto de 2021. 

OFÍCIO-CIRCULAR GPE N. 239/21 
Ref. MOÇÃO n.° 108/21. 

Senhor Presidente: 

Ao tempo em que renovo a Vossa Excelência os protestos de minha alta estima e 

apreço, tenho a elevada honra de passar as vossas mãos o incluso autógrafo da MOÇÃO n° 

108/21, a qual, em Sessão Ordinária, mereceu a aprovação do Plenário desta Edilidade. 

Informamos ainda que a propositura é de autoria da Totalidade dos Nobres Vereadores . 

Atenciosamente, 

.J ./2 
cjdo sKc-C 

OTT FÁBIO FLORES DE REZENDE 
Presidente da Câmara 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Jair Messias Bolsonaro 
Presidente da República Federativa do Brasil 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 -Centro Cívico- Mogi das Cruzes/SP CEP 08780-902 - Fone (11) 4798-9500 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Mogi das Cruzes, em 06 de agosto de 2021. 

OFÍCIO-CIRCULAR GPE N. 239/21 
Ref. MOÇÃO n.9 108/21. 

Senhor Ministro: 

Ao tempo em que renovo a Vossa Excelência os protestos de minha alta estima e 

apreço, tenho a elevada honra de passar as vossas mãos o incluso autógrafo da MOÇÃO n2 

108/21, a qual, em Sessão Ordinária, mereceu a aprovação do Plenário desta Edilidade. 

Informamos ainda que a propositura é de autoria da Totalidade dos Nobres Vereadores . 

Atenciosamente, 

OTTO FABIO FLORES DE EZENDE 
Presidente da Câmara 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Milton Ribeiro 
Ministro da Educação 

Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 - Centro Cívico - Mogi das Cruzes/SP CEP 08780-902 - Fone (11) 4798-9500 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Gabinete Pessoal do Presidente da República 

Gabinete Adjunto de Gestão Interna 

OFÍCIO Ng 4805/2021/GPPR-GAGI/GPPR 

Brasília, 25 de agosto de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Otto Fábio Flores de Rezende 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes/SP 
Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, 381 — Centro 
08780-902 Mogi das Cruzes/SP 
presidente.ot-torezende@cmmc.sp.gov.br / vereadorottorezende@cmmc.sp.gov.br 

Assunto: Moção n9 108/21 — renovação de Cebas. 

Senhor Presidente, 

1. Acusamos o recebimento do OFÍCIO-CIRCULAR GPE N. 239/21, protocolado em 
24/8/2021, dirigido ao Senhor Presidente da República, ao qual anexa Moção de Apelo 
n9 108/2021, solicitando "que seja concedido [...] o Certificado de Entidade Social Beneficente de 
Assistência Social (Cebos) a Creche Nossa Senhora do Socorro", localizada nesse município. 

2. Pela natureza do assunto, informamos que o referido documento foi encaminhado 
ao Ministério da Educação, bem como à Secretaria de Governo da Presidência da República, por meio 
do Ofício Circular n9 1439/2021/GPPR-GAGI/GPPR. 

3. Nesse sentido, caso haja interesse em acompanhar seu expediente, poderá contatar 
diretamente o órgão indicado, conforme segue: 

a) Ministério da Educação — Esplanada dos Ministérios, Bloco L, 89 andar, CEP: 70047-
900, Brasília/DF, tel.: (61) 2022-7822 / 7828. 

Respeitosamente, 

AIDA IRIS DE OLIVEIRA 
Chefe do Gabinete Adjunto de Gestão Interna 
Gabinete Pessoal do Presidente da República 

Documento assinado eletronicamente por Aida kis de Oliveira, Chefe do Gabinete Adjunto de 
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